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Poder Legislativo MuniciPal
Alvorada do Oeste - RO

Departame nto de Assessoramento Jurídico

PARECDR JURÍDrco o 7 1/202 5

DA: Assessoria Juridica da câmara Municipal de Alvorada do oeste/RO'

PARA: Presidente da Comissáo de Contratação

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contrataçáo direta' através de

Dispensa de Licitaçáo, com fundamento no Artigo 75' inciso II' da Lei n"

t4.133/2O2r.

PÍoceaso Admlnistratlvo n" O49 l2O2S

DTSPENSA DE LICITAçÃO

OBJETO: Aquisiçáo de uniformes para os servidores da CMAO'

PRINCÍP,O DA I.DGALII'ADD, DITAME DA

POSSIBII,IDADE I.EGAL DE

COII'TRATAçÃO DIRDTA. I'ISPEIIS.A DD

IJCITAçÃO COM ÍUNDAITENTO 
'VDARTIGO 75, INCISO II, DA I.EI T'1"

74.133/2027. corlra.oLE
PRDWNTTIVO DA I,DGALIDADD' ARTIGO
53, §r", ,[crso I D rr c/c 72, TNCTSO fr,
DA LEr N" 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DáS IVORIIIAS E PR'IVCIP'OS

lcil 
^ 

Ir lo

1. OBJETO DA CONSI'LTA

III, da Lei

aquisição de

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do afi' 72'

14.133/2021, o presente processo administrativo' que visa à

al 22 (vtnte e duas) camisetas gola polo;

b) 44 (quarenta e quatÍo) camisas manga curta;

c) 22 (vinte e duas) camisas malga longa'

As especihcações como: tamanho' cor e tecido encontram-se

deúdamente descriminadas no Estudo Técnico Preliminar - ETP-04 acostados

as foihas 09 / 12 e Termo de Contratação Direta - follrras 17 /28' consta ainda
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nos autos Temo de Referencia - cujo valor total estimado para compra é de

R$11.337,26 (onze mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte e seis centavos)'

para pagamento foi apresentado a Nota de Reserva Orçamenlária n' 10'

destinados ao atendimento das necessidades da Câmara de Municipal de

Vereadores de Alvorada do Oeste/RO'

Foram realizadas 03 (três) pesquisas de preços junto ao

comercio loca-l, para fins de levantamento e média de preço - vide folhas O4/O6

dos autos.

É o que se tem a relatar.
Em seguida, exâÍa-se o opinativo e a análise jurídica'

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Frocessos Licitatórios

cumpre a função de aná-lise à legalidade do procedimento' bem como os

pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos

atos administrativos produzidos no processo de contrataçáo pública com o

sistema jurídico vigente. Desta forma .a nlencia da de

determinada tÍa car do Ge or na das

desDesas.

A Constituiçáo da República, em seu artigo 37' XXI' prevê a

obrigatoriedade de licitaçáo paÍa as contratações rcalizadas pela

Administraçáo Pública:

xx . ressa]vados oS casos esPecilicâdos na legislaçáo, as obras, serviços,

compras e alienaçóes seráo contratados mediante processo de licitação

púbüca que assegure igualdade de condiçôes a todos os concorrentes' com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagâmento' manüdas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei' o qual somente permitirá

as exigências de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumprimento das obrigações'

realizaçâo

assegura

A Constituiçáo Federal acolheu a presunçáo absoiuta de que a

de prévia licitaçáo produz a melhor contrataçáo' porquanto

a maior vantagem possivel à Administraçáo Pública' com

observância dos princÍpios, como isonomia e impessoalidade' princípios estes
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pelos quais, todos devem receber tratamento igual pelo Estado' Eütando-se'

desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amízade pessoal

e outros interesses que não o da consecuçáo da linalidade pública' Assim' o

objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo.

Todavia,oartigo3T,incisoXXl,daConstituiçáoFederal'limita

sua presunçáo, permitindo â contrataçáo direta sem a realízaçâo de certame

nas hipóteses ressalvadas na legislaçáo' Desse modo' a contrataçáo direta não

representa desobediência aos princípios constitucionais'

A Lei n. 14.133/2021, de 1" de abril de 2O2l' a chamada "Lei

das Licitações e Contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de

regulamentar o citado dispositivo constituciona-l' e criar padrões e

procedimentos para reger a contrataçâo pela Administração'

Portanto, sempre que haja possibilidade de concorrência' sem

prejuízo ao interesse público, deverá haver licitaçáo' A contrataçáo direta' sem

realízaçâodopréviocertamelicitatório,somenteéadmitidaexcepcionalmente'

nas hipóteses trazidas na própria lei' Tais situações' contudo' conÍiguram-se

em exceções à regra geral' A licitação é regra; a contrataçáo direta' exceçáo'

Ressalta-se, ainda, que a contratação direta' sem a teaTizaçâo

de licitação, náo é sinônimo de contrataçáo informal' não podendo a

Administração contratar quem quiser, sem as devidas formalidades' Visaado

impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizam a contrataÇão

direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como

identiÍicaçáo da necessidade, fixação do objeto, deÍiniçáo de recursos

orçamentários, razâo da escolha do contratado'

Os requisitos para dispensa de licitaçáo encontram-se

presentes e respaldados pela legislação pertinente' nos arligos 72 e seus

incisos, da Lei 14.133/21, attonzando a Administraçáo hiblica a celebrar' de

forma discricionária, contratações diretas sem a concretizaçâo de certame

licitatório.
A dispensa de ticitaçáo é uma dessas modalidades de

contrataçáo direta. O xtigo 72, da Lei 14' t 33/21 elenca os possíveis casos de
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Tendoemvistaovalordacontrataçáo,oresponsávelpelas

Licitações, Compras e Contratos sugere que a aquisiçáo se dê por dispensa de

licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, d'a I*í 14'133/2021'

Arr.75. b dispensável â licitaçáo:

II - para contrâtaçáo que envolva valores inferiores a R$So 000'0o

(cinquenta mil reais), no caso de ouÚos serviços e compras'

Alein.l4.I33l2o2l,aoinstituirasnorÍnasparalicitaçôese
contratos da Administraçâo Pública, autorizou a dispensa de licitaçáo em

várias hipóteses, ainda que possivel a competiçáo' Sáo circunstâncias

peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os

requisitos Preüstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que' em funçáo do

pequeno valor financeiro envolvido, não se justificaria a realizaçáo de um

procedimento licitatório pela Administraçáo'

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese' em tazáo do pequeno

valor envolvido, a legislaçáo àutoÍizaque se reduzam as formalidades prévias

às contratações pela Administraçáo Prlblica'

Deve-se, todavia, esclarecer que paÍa ser possível a contratação

direta por dispensa de licitação no presente caso' substancial restar

comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a Administraçáo'

Como em qualquer contrataçáo direta' o preço ajustado deve

ser coerente cOm o mercado, devendo essa adeqUação restar comprovada nos

autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a

ser desembolsado pela Administraçáo Pública'

A propósito, a nova lei de Licitações foi extremamente clara

nesse sentido ao dispor no câput do art' 23 a necessidade de pesquisa de

mercado a fim de que o valor estimado da contrataçáo seja compatível com os

valores praticados pelo mercado, veja-se:

Art. 23. O valor previamente estimado-da contrataçáo deverá ser compativ€l

"o- 
o" lr"-tor"" fáicados pelo mercado, considerados os preços constantes

de bancos de dados púbUcos e as quanüdades a serem contrâtadas'

observadas ;;#;;tt1;;;átit a" 
""ôat 

e as peculiaridades do local de

execuçáo do objeto'
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Na sequência, nos incisos do §1" do artigo acima mencionado'

foi estabelecido os parâmetros a serem adotados de forma combinada ou não

para a efetivação da pesquisa de preços'

Em observáncia aos critérios exigidos pela nova Lei de

Licitaçóes em seu artigo 23, bem como pela Resolução Legislativa n" 163 /2024

do Poder l,egislativo de Alvorada do Oeste/RO, em seu câpítuio IV - seção I'

afi. 26, foi efetivada a pesquisa de preços materialDada' sendo estimado o

preço total de RS 1 1.337, 26 lotze mll, trezentos e trlnte e sete reals e vinte

e sels centavos), sendo utilizado os parâmetros dos abrangidos pelos incisos

do artigo 28 da Resoluçáo Legislativa n" 163 /2024 '

Portanto, deverá Íicar demonstrado ao final que a empresa

favorecida detém a proposta de menor valor e está de acordo com os preços

utilizados no mercado.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos

princípios atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade'

moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais

previstas na Lei n" 14.133/2O2L, tais como a comprovação da regularidade da

empresa a ser contratada, demonstraçáo de que o valor contratado é

equivalente ao praticado no mercado, a razâo da escolha do contratado e a

ju stificativa de Preço'

Antes de concluir, é importante esclarecer que' apoiado nos

sábios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES' todas as

considerações aqui expostas, trata-se de uma opiniâo técnica' de caráter

meramente opinativo, não vinculando a Administraçáo ou aos particulares à

sua motivação ou conclusôes, salvo se aprovado por ato subsequente'

No caso de Dispensa de Licitação' a legislação náo impõe regras

objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas a apresenta-rem

propostas e a forma de seleçáo da contratada' mas determina que essa escolha

seja justificada. Acórdâo 2tA6l2O19 TCU Plenárlo'

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do
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Tribunal de Contas da Uniáo e no Artigo 72' incisos VI e VII' o processo de

Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a razào da

escolha do fornecedor ou executante e a justiÍicativa do preço' náo impondo

de forma objetiva as regras quaÍlto à quantidade e a forma de seleçáo do

contratad.o, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor'

PorÍim,recomendoaoPresidentedeComprasrequisitanteque

sempre aná-lise toda a documentaçáo necessária da empresa que apresentou

melhor proposta, para veriÍicaçáo da regularidade fiscal e trabalhista'

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima' vislumbro

de plano a e:dstêncla de autorlzação legal Pere contÍatação dlreta do

obJeto. Sendo assim, a celebraçáo do contrato náo a-fronta os princípios

reguladores da Administraçâo Pública, e neste caso é absolutamente possÍvel

a contrataçáo na forma prevista no artigo 75, inciso II' da Lei n" 14'13312021'

Dessa forma, observadas as prescriçóes exaradas nesse

pzuecer, opino favoravelmente pela possibilidade de compra direta do objeto'

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciaçáo e

quaisquer considerações das autoridades competentes'

Alvorada do Oeste-RO, 25 de Março de 2025'

ROS E AN N E â:: lâ1?i"-"üTifl'Jià

BARRETO ?'Í?*:á;.3;*

AOSE áÀINP AáRRE?IO
oAB/RO n" 3.976

Ássessord Jurídtca da CMAO
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